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TABELA DE VALORES PARA OS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM URMs 

PORTE
POTENCIAL LP LI LO
POLUIDOR (LICENÇA PRÉVIA) (LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LICENÇA DE OPERAÇÃO)

MÍNIMO
BAIXO 69,30 196,70 98,30
MÉDIO 85,70 239,30 166,60
ALTO 113,60 307,10 263,90

PEQUENO
BAIXO 139,30 391,80 197,80
MÉDIO 171,50 474,30 333,80
ALTO 403,20 1.098,90 944,20

MÉDIO
BAIXO 498,30 1.413,10 708,10
MÉDIO 719,60 2.018,00 1.438,20
ALTO 1.006,50 2.753,50 2.576,50

GRANDE
BAIXO 958,40 2.685,70 1.598,90
MÉDIO 1.449,70 4.093,90 3.453,50
ALTO 1.675,40 4.575,90 6.730,00

EXCEPCIONAL
BAIXO 1.388,50 3.933,80 2.558,40
MÉDIO 1.678,60 4.697,80 6.216,30
ALTO 2.678,60 7.320,20 13.460,10

OUTROS CUSTOS:
PRONAF

DECLARAÇÃO AMBIENTAL: 30,05
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL: 110,90 LP 21,80

LAU – LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA: 2 VEZES O VALOR DA LO LI 61,20
LPI – LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO: SOMA LP + LI LO 44,80

LOC – LICENÇA DE OPERAÇÃO CORRETIVA: 3 VEZES O VALOR DA LO

OBSERVAÇÃO: Os valores acima devem ser multiplicados pelo valor da URM anual/atual


